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EDITAL DE DIVULGAÇÃO DO RESULTADO DA

ELEIÇÃO DO CONSELHO TUTELAR DE FRANCA

O Presidente do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de Franca, (CMDCAF), no uso das atribuições que lhe confere a Lei Federal no. 8.069/90 (Estatuto da Criança e do Adolescente – ECA) e Leis Municipais nº 4.564/95, nº 6.079/2003 e nº 8.011/14, bem como o disposto no Edital de Abertura de Prazo Para Inscrições de Candidaturas ao Cargo de Conselheiro Tutelar do Município de Franca, Estado de São Paulo, faz saber que:

01- DA ELEIÇÃO E DO MANDATO

a) Sob a coordenação de Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de Franca e a fiscalização do Ministério Público, foi realizada no dia 04/10/2015, a sessão de votação direta pela comunidade local, para eleição de 10 (dez) Conselheiros Tutelares, conforme a Legislação em vigor;

b) Sufragados os votos de 8.049 eleitores, foram eleitos:

	CONSELHEIROS TUTELARES, EM ORDEM DE CLASSIFICAÇÃO:

	1
	Andréia de Souza dos Santos Oliveira

	2
	André Luis Gomes de Souza

	3
	José Luiz Pimenta

	4
	Marcelo Mambrini

	5
	Luciana Maria Ribeiro

	6
	Viviane Cristina Nazaré Santos Silva

	7
	Nélio César Lopes Pires

	8
	Solange Moraes de Almeida Borges

	9
	Rilda Aparecida Dias do Carmo

	10
	Gláucia Aparecida Machado Limonti 


	CONSELHEIROS SUPLENTES, EM ORDEM DECRESCENTE DE VOTOS:

	1
	Rosenete Victal Boline

	2
	Daniel Vitor de Oliveira

	3
	Silvia Castelan do Couto 

	4
	Rosemeire Feliciano Jales

	5
	Sandra Aparecida Alves Oliveira

	6
	Iuri de Freitas Timóteo

	7
	Marcos Emerenciano de Souza

	8
	Raquel Ramos Pedroso

	9
	Geise Meire Duarte Silva

	10
	José Valdair Costa Rios

	11
	Marina Penha Gomes

	12
	Reinaldo Aparecido Rocioli

	13
	Lidiane Brandieri Pereira

	14
	Regina Cristina Neves

	15
	Nadirlene Izabel da Costa

	16
	Tiago Batista da Costa

	17
	Adriana Cristina de Novaes


c) As funções, atribuições, remuneração, carga horária e todas demais peculiaridades do cargo estão estabelecidas na legislação municipal, estadual e federal específica nos editais, pareceres e regimento interno do CMDCAF e do Conselho Tutelar de Franca, devendo ser observados, em todo tempo, pelos candidatos eleitos;

d) Os Conselheiros Tutelares serão empossados em 10/01/2016, para o mandato com duração até 09/01/2020, durante o qual deverão participar de todos os atos, eventos e atividades visando a atualização e aperfeiçoamento dos mesmos, sempre que convocados pelo CMDCAF, sob pena de caracterização de desídia e falha funcional.
e) A divisão dos 10 (dez) conselheiros titulares eleitos para atuação nos 02 (dois) Conselhos Tutelares, ficará a cargo do CMDCAF, que observará os seguintes critérios:

I – Impedimentos legais para atuação no mesmo Conselho;

II– Candidatos reconduzidos ao cargo;

III – Experiência profissional;

IV – Sexo;

V – Formação profissional.

02- DAS INFORMAÇÕES GERAIS

A lista completa dos votos consignados encontra-se afixada para consulta na sede do CMDCAF - Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente. Os procedimentos de apuração dos pedidos de impugnação, assim como toda a documentação individual dos candidatos do presente pleito ficam à disposição para consulta dos interessados, podendo ser solicitada cópia mediante requerimento.

Franca, 08 de outubro de 2015.

Eurípedes Palhares

Presidente do CMDCAF
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